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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Pre~dente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Uruguaiana, 17 de outubro de 2025.

Ac cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimes pelo
presente, encaminhar o Comunicação Interna n° 894/2025 ds Secretaria Municipal
de Saúde, em resposta ao Oficio n° 1659/2O25IDLEG, do Poder Legislativo, onde o
Vereador Liis Fernandc Braite solicita providências, conforme documento em anexc.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e zonsideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.
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Prefeito MunicipaL
de David,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

C.l n2 %9~i /2025 - Gabinete
Urugnaiana, 14 de outubro cc 2025.

DE: Secretaria Municipal de Sa.~de

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Paz encaminhamento.

Sr. Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à C.I nQ 1659/2025/SEGOV, refererre ac Oficio
Executivo n2 16E9/2025/DLEC-, verho através desta encaminhar resposta da Diretoria de Assistência
Farmacêutica desta SMS, acerca do requerimento do Ver. Luis Fernando Baite, para informaç5es sobre o
restabelecime-ito do estoque de fórmulas lácteas especiais na farmácia popilar

Atendosamente,

Ane Carolin
Secretária Muni’

~4v Presidente itargas. n~ 2990— Centro — CEP: 97501-656 — ‘Jruguaiana/RS
Telefone: (55) 3911-3030 — Ramal: 3335— e-mali: saude~urupuabna.rs.pov.br



u~O~FF. Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Assistência Farmacêutica

Cl n° 087i2025 ÃF/ SMS Jruguaiana, 13 de outibro de 2025

De: Diretoda de Assistência F~macêutica - SMS

Para: Gabinete da Secretáda — SMS

Assunto: Respos:a Cfício Exec.nivo n° 1659/2025/DLEG

Prezada Se9hora,

Ao cunvrimentá-b cordalmente, venho pela presente informar que o desabastecimento de fórmulas

nutricionais oc~reu no perioco de 19/09/2025 à 03/10 2)25 em virtude do atraso da remessa da carga oo

Departamento Est~Jual de Assistência Farmacêutica para a 10a CR5, causando a falta dos alimentDs

espec ais no período suprac~ado. Cabe informar que a competência para o Lomecimento das fórmulas

nutricionais especia.s é da Secretaria Estadual da Saúde e que assim que fomos ntormados da disponitil daoe

na 10a CRS, providenciamos a retirada e iniciamos a dispensação da Farmácia Básica Munic pai, estandc o

estoque reguinado na p-esente data.

Sendo o que havia para o momento.

Atencosame9te

~eift~icri
Farmacêutica Bioqzümz:a CRFR 5625

Diretora da 4ssislên. :a Farmacent ca
SAIS 1 rugz&anú



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ C~9 /2025/DLEG

Uruguaiana, 7 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dav d
Prefeito
Nesta

Assunto: Reauer providências.

Senhor Pefeito,

1. Servimo-nos do pesente para, em atenção ao Requerimen~~ n9 1.371, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, acs setores competentes, 2rovidências para o restabelecimento dc estoque de
fórmulas lácteas especiais ia Farmácia Popular.
2. As fórmulas lácteas especiais são indispensáveis para crianças que Possuem
necessidades nutricionais específicas e não podem ser substituidas sem riscos sérios à saúde. A
falta desses produtos compromete diretamente o bem-estar e a qualidade de vida das ‘amíIia~
que depeidem dc forneci’nento público. É necessário que a Administração Municipal adote
medidas .srgentes para normalizar a distribuição, bem como ga-antir a regularidade do
estoque, evitando novas interrupções.

Atenciosamente,

Ver JOALCEI! AP~~’O*ÀLVES \
Presidente
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